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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ATOS DE 13 DE MARÇO DE 1990

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, resolve:

N9 81 — Exonerar, a pedido, o Bel. ALBERTO JESUS AFONSO, do car­
go em comissão de Assessor de Comunicação Social da Presidência, códi. 
go TST-DAS-102.5, com efeitos a contar de 16 de março do corrente 
ano.

N9 82 - Designar o Bel. LUIS FERNANDO MARTINS PEREIRA, requisita 
do da Caixa Econômica Federal, para exercer a função de confiança dê 
Assessor de Comunicação Social da Presidência, código TST-LT-DAS- 
-102.5, com efeitos a contar de 16 de março do corrente ano.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO

PORTARIA N9 386, DE 13 DE MARÇO DE 1990

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Determinar que não haja expediente neste tribunal no dia 
15(quinze) de março do corrente ano.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO

Secretaria do Tribunal Pleno

Pauta de Julgamentos

ADITAMENTO Ã PAUTA DE JULGAMENTO PARA A SESSÃO ORDINÃRIA DA SEÇÃO ESPE­
CIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS, DO DIA 06.03.90, TERÇA-FEIRA, ÃS 
09:00 HORAS, publicada no Diário da justiça de 21.02.90. PAGINA 1126

RELATOR O EXMO. SR. JÜIZ FERNANDO AMÉRICO VEIGA DAMASCENO (CONVOCApO) E 
REVISOR O EXMO. SR. MINISTRO AURÉLIO MENDES DE OLIVEIRA
Processo RO-DC-763/87■2 da 4» Região, Recte.: Comercial Fonográfica RGE 
Ltda e Recdo.: Sindicato dos Empregados em Empresas de Gravações de Di£ 
cos e Fitas de Porto Alegre. (Advs.: Emílio Papaléo Zin e Hélio Alves 
Rodrigues).
Processo RO-DC-723/89.5 da is Região, Recte.: Federação das Indústrias 
dõ-Êstadodo Rio de Janeiro’e Recda.: Federação dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Alimentação no Estado do Rio de Janeiro. (Adv.: Herval
Bondim da Graça).

RELATOR O EXMO. SR. JUIZ FERNANDO AMÉRICO VEIGA DAMASCENO (CONVOCADO) E 
REVISOR O—EXMO. SR. MINISTRO ANTÔNIO AMARAL
Processo RO-DC-726/89.7 da 1^ Região, Recte.: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1* Região e Recdos.:'Federação dos Trabalhadores nas Indús­
trias do Estado do Espírito Santo e Federação das Indústrias do Estado 
do Espírito Santo. (Adv.: Pedro Luiz Leão Velloso Ebert).
As causas constantes da presente pauta e que não forem julgadas nesta 
Sessão, entrarão em qualquer outra que se seguir, independente de nova 
publicação.

Brasília, 16 dé março de 1990

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

Segunda Turma

ATA _DA QUARTA SESSÃO ORDINÃRIA

Aos cinco dias do mês de março de mil novecentos e no 
venta, ãs treze horas e trinta minutos, na Sala de Sessões do Tribunal Pleno realizou 
-se a Quarta Sessão Ordinária, da Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob' 
a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba da Costa e Silva, es 
tando presente os Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Hylo Gurgel, T 
José Francisco da Silva, Francisco Leocãdio e Ney Doyle.Representou o Ministério Pú­
blico do Trabalho a Procuradora doutora Heloisa Maria Moraes Rego Pires, sendo Direto 
ra de Serviço da Secretaria da Segunda Turma, a doutora Juhan Cury Aguiar. Havendo nu 
mero legal, o .Excelentíssimo Senhor Ministro declarou aberta a Sessão. A ata da Ses’ 
são anterior foi lida e aprovada.
PROCESSO - RR - 6007/88.8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2a Região, sendo Recorrente Companhia Municipal de Transportes' 

Coletivos - CMTC e Recorrida Adeodata Machado Costa. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro José Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francis­
co da Silva, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, não conhecer do recurso. Pela 
Recorrida, falou o doutor Onei Arruda Figueiredo Júnior.
PROCESSO - RR - 6179/89.8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
giónaT do Trabalho da 2'a“Regiao, sendo Recorrente Banco Auxiliar S. A. e Recorrido 
Alex Gonçalves. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido, por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto aos juros e dar-lhe provimento, no particular, 
para excluir da condenação a incidência de juros_no período da liquidação extrajudicj 
al. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ã correção monetária, mas _ negar-lhe 
provimento. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento procuratõrio, reque 
rida da tribuna pelo douto patrono do Recorrido, no prazo legal. Pelo Recorrido falou 
o doutor Abib Inácio Cury.
PROCESSO - 5710/88.9 - relativo ao Recurso de Revista de- Decisão do Tribunal Regional 
dõ^TrãHãTWaa TOÓegião, sendo Recorrente, Banco Bamerindus do Brasil S. A. e Re 
corrido Aristóteles Portela Neto. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Jose 
Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a 
Turma resolvido, por maioria, não conhecer do recurso quanto ã nulidade por negativa 
de prestação jurisdicional, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocã- 
dio. Por maioria, conhecer do recurso quanto ao cerceio de defesa e dar-lhe provimen­
to para expungir da condenação as horas extras, restabelecendo a r. sentença de pH 
meiro grau, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, revisor^ 
que não conhecia do recurso e lhe negava provimento. Pelo Recorrente, falou o doutor 
Robinson Neves Filho.
PROCESSO - RR - 2752/89.3 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gíonaT'dcTTrabaTho ~da TC? Região, sendo Recorrente Banco do Estado de Minas Gerais 
S. A. - BEMGE e Recorrido Pedro de Paula e Silva. Foi relator o Exm9 Senhor Ministre 
Ney Doyle e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a 
Turma resolvido, por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ãs horas extras nem 
quanto ao adicional de transferência. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ã 
supressão da gratificação serestral_e ajuda aluguel é dar-lhe provimento para deternn 
nar que sejam excluídas da condenação as referidas parcelas, porque atingidas pela 
prescrição. Por unanimidade, nao conhecer do recurso quanto aos honorãriosadvocatícios 
A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento procuratõrio, requerida dã 
tribuna pelo douto patrono do Recorrido, no prazo legal. Pelo Recorrido, falou o do£ 
tor Hélio C. Santana.
PROCESSO - RR - 3352/88.2 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gwnãVdo TrãbaTho'da 4’fRegião, sendo Recorrente Banco Itaú S. A. e Recorrida Maria 
Lúcia Andruchaki. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e revi­
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido, 
por maioria, conhecer do recurso quanto ã supressão das horas extras - prescrição e 
dar-lhe provimento para declarar extinto o processo com julgamento do mérito no que 
diz respeito ãs 7? e 8? horas extras e seus reflexos, vencidos os Excelentíssimos Se­
nhores Ministro José Francisco da Silva, revisor e Hylo Gurgel, que não conheciam do 
recurso e lhe negavam provimento. 0 restante do recurso ficou, em conseqüência, preju 
dicado. Pela Recorrida, falo o doutor José Torres das Neves.
PROCESSO - RR - 6333/88.4 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re

gional do Trabalho da 3? Região, sendo Recorrente Caixa Econômica do Estado de Minas 
Gerais e Recorrida Norma Caram Guedes. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
José Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, ' 
tendo a Turma resolvido, por unanimidade, conhecer do recurso por divergência quanto 
ã prescrição e dar-lhe provimento para declarar prescrito o direitoda Reclamante re 
lativo ãs diferenças salariais e de qUinqUênios. Por unanimidade, não conhecer do rê 
curso quanto ã supressão de horas extras. Pelo Recorrido, falou o doutor Victor Russo 
mano Júnior.
£ÇP£ESSO ^RR - 3413/88.1 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional dõ TrãêãThõ_da Região, sendo Recorrente Companhia Siderúrgica Belgo - Minei 
ra e Recorrido José Américo Giacomin. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Jõ 
se Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocãdio, tendo ã 
Turma resolvido, por unanimidade, conhecer do recurso por divergência quanto ao efei­
to temporal dos atos normativos e no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, venci 
dos os Excelentíssimos Senhores Ministros José Ajuricaba, relator, e Francisco Leocã-“ 
dio, revisor, que davam provimento ao recurso para excluir da condenação as vantagens 
decorrentes de convenção coletiva cujo prazo de vigência expirou e que não foram re 
novadas ou mantidas por norma coletiva, imediatamente posterior. Redigirá o acórdão õ 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle. A Presidência da Turma deferiu juntada do 
instrumento procuratõrio, requerida da tribuna pelo douto patrono do Recorrente, - no 
prazo legal. Pela Recorrente, falou o doutor Victor Russomano Júnior.

3744/86. 9 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gíõnál do Trabalho da 5?Tegião, sendo Recorrente Edízia Alves Mota e Recorrida Petrõ 
leo Brasileiro S. A. - PETROBRAS^ Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marceê 
lo Pimentel e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocãdio, tendo a 
Turma resolvido, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para decla 
rar a inexistência de direito ã pensão.
PPQQE^SO -_RR j. 3534/89.8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2?’Regiao, sendo Recorrente Hospital Vital Brasil S. A. e Recor 
ridos Rodolfo Quiroca Ortiz e Outro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar 
ceio Pimentel e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma rê 
solvido, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para julgar impro­
cedente a Reclamação.
PPPÇESSOI - AI - 6651/89.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz ' 
Presidente do' Tribunal-Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante UNIBANCO - 
Umao de Bancos Brasileiros S. A. e Agravado Noê Leite de Souza. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel tendo a Turma resolvido, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento.
PPPUESSO q AG -_^RR - 3005/89.0 - relativo ao Agravo Regimental em Recurso de revista 
do iribunal Regional dó TrabaTho da 1? Região, sendo Agravante Banco Bamerindus do 
Brasil S.A. e Agravado Maxsuel Barros Monteiro. Roí relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provimento 
ao agravo regimental.
PROCESSO - AG - RR - 3159/89.0 - relativo ao Agravo Regimental em Recurso de Revista 
dõ TríbunàTTTêgíõnaT dõ TrabaTho da 1? Região, sendo Agravante Ayrton de Souza Porto 
e Agravado Serviço Social da Indústria - SESI. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Marcelo Pimentel tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provimento aõ 
agravo regimental.
PROCESSO - AG -__RR - 3792/89.2_- relativo ao Agravo Regimental em Recurso de Revista 
dõ TríbunaTRêgiónal dõ”TrbaTho da 10? Região, sendo Agravante Banco Bamerindus do 
Brasil S. A. e Agravado Divino Eterno da Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhor ' 
Ministro Marcelo Pimentel tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provimen­
to ao agravo regimental.

RR - 6343/88 7 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re­
gional do Trabaiho da 3? Região, sendo Recorrentes Banco Real S. A. e Fundação Clemen



1960 SEÇÃO I DIÁRIO DA JUSTIÇA SEGUNDA-FEIRA, 19 MAR 1990

te de Faria e Recorridos Antonio Flores e Outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor’ 
Ministro José Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocãdio| 
tendo a Turma resolvido, por unanimidade, não conhecer do recurso pela preliminar ide 
1itispendência nem quanto ã prescrição do direito de ação. A Presidência da Turma de 
feriu juntada do instrumento procuratõrio, requerida da tribuna pelo douto patrono dõ* 
19 Recorrente,no prazo legal} Pelo 19 Recorrente falou o doutor Moacir Belchior.
PROCESSO - AI - 5397/88.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 4? Região, sendo Agravante Albarus S. A. 
Indústria e Comércio e Agravado Tertuliano Alberto da Silva. Foi relator o Excelentís 
simo Senhor Ministro Jose Ajuricaba tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO - RR - 4361/88.5 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gíõnãTÚToTrãbãTfiõ dã“49~Região, sendo Recorrente Tertuliano Alberto da Silva e Reco^ 
rido Albarus S. A. - Indústria e Comércio. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro José Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle tendo a Tur­
ma resolvido, por unanimidade, não conhecer do recurso. Pela Recorrida falou a douto 
ra Andréa Tãssia Duarte.
PROCESSO - RR - 1194/89.2 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gíõnãT~do TraEãTKõ^ã-159 Região, sendo Recorrente Banco do Brasil S. A. e Recorrido 
Mauro Mariano da Silva Neves. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Aju­
ricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocãdio tendo a Turma ' 
resolvido, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para, declaran­
do a nulidade dos acórdãos regionais, determinar o retorno dos autos ao Egrégio Tri­
bunal Regional do Trabalho de origem a fim de que aprecie todos os pontos alegados 1 
pela Recorrente em seu Recurso Ordinário, como entender de direito, ficando em conse 
qüéncia, prejudicado o exame dos demais pontos da revista. Pelo Recorrido, falou õ 
doutorAntonio Lopes Noleto.
PROCESSO - RR - 2841/89.7 . relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do TraTãThb'“daT5? Região, sendo Recorrente Maurício Bueno de Mello e Recorrí 
do Banco do Brasil S. A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle e re 
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva tendo a Turma resolví 
do, por unanimidade, conhecer do recurso e no mérito, por maioria, dar-lhe provimen­
to para, afastada a prescrição total, determinar o retorno dos autos a Meritíssima ' 
Junta de Conciliação e Julgamento de origem a fim de que aprecie a reclamação, como 
entender de direito, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, relator que 
negava provimento ao recurso. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Jo 
sé Francisco da Silva. Justificará voto vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney 
Doyle. Pelo Recorrente falou o doutor Antonio Lopes Noleto.
PROCESSO - RR - 3582/88.1 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gíõnãT do TrãTãJKó^da^TfRegião, sendo Recorrente Sindicato dos Trabalhadores em Em­
presas de. Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas do Município do Rio de 
Janeiro - SINTTEL/MRJ e Recorrida Companhia de Telefones do Rio de Janeiro. Foi rela 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Francisco Leocãdio tendo a Turma resolvido, suspender o julgamento do pre 
sente processo a pedido do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, após, por unanimi­
dade, rejeitar a preliminar de intempestividade. Pelo Recorrente falou o doutor Joss 
Torres das Neves. Pelo Recorrido falou a doutora Ana Maria José Silva de Alencar.
PROCESSO- RR - 3891/88.3 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
gionáT~dõ^rrãbãTho da T? Região, sendo Recorrente Banco Real S. A. e Recorrido Hudson 
Lannes. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocãdio e revisor d 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle tendo a Turma resolvido, por unanimidade,nãc 
conhecer do recurso pelas horas extras. Por maioria, conhecer do recurso quanto . aos 
honorários advocatícios, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro, Francisco Leocãdio 
relator, e no mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
a referida parcela. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle. 
Pelo Recorrente falou o doutor Moacir Belchior. Pelo Recorrido falou o doutor Hélio 
C. Santana.
PROCESSO - RR - 659/88.7 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
gíbhaTbo 'TrabaTnoía 25~Região, sendo Recorrente Geraldo Moral e Recorrida TRANSBRA 

ÇAL - Prestação de Serviços ã Indústria e Comércio Ltda. Foi relator o Excelentíssim 
Senhor Ministro Hylo Gurgel e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Lee- 
cãdio tendo, a Turma resolvido, por unanimidade, conhecer_do recurso e dar-lhe provi­
mento para acrescer ã condenação o pagamento do aviso prévio e seus reflexos.
PROCESSO - RR - 2119/88.3 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re­
gional ~ío~TrãbãThbíía *55“Regiao, sendo Recorrente Joselito Vicente e Recorrido OMS da, 
Bahia Construções Ltda. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocã­
dio e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle tendo a Turma_resolvido, por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto ã indenização adicional e no mérito, por maic 
ria, dar-lhe provimento para acrescer ã condenação a indenização adicional nos termos 
da fundamentação do Excelentíssimo Senhor Ministro Revisor, vencidos os Excelentíssi­
mos Senhores Ministros Francisco Leocãdio, relator, e José Francisco da Silva. Por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto ã incidência do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço sobre o aviso prévio e no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para acres­
cer ã condenação a incidência do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço sobre o aviso 
prévio, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocãdio, relator, que lhe 
negava provimento. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle.

PROCESSO - RR - 2369/88._9 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gionáTdoTrãbaTho cTa Ça Região, sendo Recorrente Usina União e Indústria S/A e Ré 
corrido Severino Honorato da Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney 
Doyle e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a 
Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso e no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação o salário-família, vencido o Excelentíssi 
mo Senhor Ministro José Francisco da Silva, revisor, que negava provimento ao recur 
so.
PROCESSO - RR - 2570/88.7 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gíonáno Trabalho da 29 Região, sendo Recorrente Banco do Brasil S/A e Recorrido T 
José Augusto Silveira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por una 
nimidade, não conhecer do recurso.
PROCESSO - RR _- 2601/88.7 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gionãT~do TrabãTho~3a ’49 Região, sendo Recorrente Departamento Municipal de ígua é 
Esgotos - DMAE e Recorrido João Artur Pereira Lima. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Ney Doyle e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco dã 
Silva,tendo a Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso, mas negar-lhe pro 
vimento.
PROCESSO - RR - 2649/33,8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gionãT doTrabalhc da 29 Região, sendo Recorrente A. Araújo S/A - Engenharia e Monta 
gens e Recorridos Arlindo Martins e Outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor MT 
nistro José Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco dã 
Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso.
PRÇCESSO-AI-2286/88.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
Hente dó TribúhaT Regional do Trabalho da 19 Região, sendo Agravante Companhia Side 

rurgica Nacional e Agravados Emerson de Almeida e Outro. Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, dar provi 
mento ao agravo de instrumento, a fim de que seja processada a revista, para melhor 
exame.
PR0CE5S0-AI-3600/88.4 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente doTríKunal Regional do Trabalho da 29 Região, sendo Agravantes José de Settá 
e Outros e Agravado Banco do Estado de São Paulo S/A - BANESPA. Foi relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, ne 
gar provimento ao agravo de instrumento. ~
PR0CESS0-AI-8315/88.4 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
Sente 'dó^rTbünaTRegional do Trabalho da 49 Região, sendo Agravante FINASA - Crêdí 
to, Financiamento e Investimento S/A e Agravado Idelceu Prebianca. Foi relator o E> 
celentíssimo Senhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade,ne 
gar provimento ao agravo de instrumento.
PROCESSO-AI-8348/38.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente dó Tribunal Regional do Trabalho da 49 Região, sendo Agravante Departamento Es 
tadual de Portes, Rios e Canais - DLPRC e Agravados João Rodrigues de Castro e Oú 
tros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resoT 
vido por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. ~
PROCESSO-AI-3665/89.] - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dèntê do TribúnáT Regional do_Trabalho da 29 Região, sendo Agravante São Paulo Ex 
press S/C Ltda e Agravado Rogério Dezen. Foi relator o Excelentíssimo Senhor MinisT 
tro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento.
PEPCESSO-AIj-4020/89.4^ - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do TríbúnãTRegional do Trabalho da 159 Região, sendo Agravante FEPASA - Fer 
rovia Paulista S/A e Agravado Antonio Molina. Foi relator o Excelentíssimo Senhor MT 
nistro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao a 
gravo de instrumento. ~

- relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal-Regional do Trabalho da 29 Região, sendo Agravante João Carlos Gõ 
mes de Faria e Agravada Sadokin S/A Elétrica e Eletrônica. Foi relator o Excelentís 
simo Senhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar prõ 
vimento ao agravo de instrumento. ~
PR0CESS0-AI-5119/89.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente dó Tribunal Regional do Trabalho da 29 Região, sendo Agravante Banco do BrasiT 
S/A e Agravado José Theodoro de Oliveira Cintra. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento.

PR0CESS0-AI-5j549/89._9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do TríbúnaTRegional do Trabalho da 29 Região, sendo Agravantes UNI BANCO - União 
de Bancos Brasileiros S/A e Outro e Agravada Maria Amélia Avila Augusta. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimida­
de, negar provimento ao agravo de instrumento.
PROCESSO-AI-5590/89^9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente dó TríbúnáTRegional do Trabalho da 109 Região, sendo Agravante Fundação Zoobô 
tânica do Distrito Federal e Agravado Raimundo David Monteiro Lima. Foi relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade 7 
negar provimento ao agravo de instrumento.
3R0CESSO-AI-5717/89.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do TríbúnaT Regional do Trabalho da 29 Região, sendo Agravante lolanda Apareci­
da Silveria Teixeira e Agravada Sociedade Beneficência Hospital Matarazzo. Foi relã 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanT 
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. ~

- relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 29 Região, sendo Agravante Severino Sebas 
tião Nascimento Silva e Agravada Viaçao Guaruja Ltda. Foi relator o Excelentíssimo 1 
Senhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimen 
to ao agravo de instrumento.
PR0CESS0-AI-5905/89.8 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dentè do TríbúnaT Regional do Trabalho da 99 Região, sendo Agravante Banco Bamerin 
dus do Brasil S/A e Agravado João Antonio Pagot. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento.
PR0CESS0-AI-6062/89.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente doTribunal Regional do Trabalho da 39 Região, sendo Agravante Usina Queiroz 
Júnior S/A - Indústria Siderúrgica e Agravado Algemiro Teodoro Mapa. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento.
PR0CESS0-AI-6768/89.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do TribunaTRegional do Trabalho da 29 Região, sendo Agravante Vera Lúcia Ber 
to e Agravada Equipe de Ensino Juca Travesso S/C Ltda. Foi relator o Excelentíssimo- 
Senhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento.

' relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 89 Região, sendo Agravante Marpetrol S/A ê 
Agravado Jorge Bentes Tavares da Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
PPPJ-5SS0-AI-7701/89 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden 
te dó TríbúnãT~-Regíonal do Trabalho da 19 Região, sendo Agravante Hotel Diplomata Cõ 
pacabana Ltda e Agravado Praciles Rodrigues. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mí 
nistro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, dar provimento ao agra” 
vo de instrumento, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame. 
PR0CESS0-AJ-8242/89 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden 
te do-TribunaT Regional do Trabalho da 19 Região, sendo Agravante Banco do Brasil r 
S/A e Agravado Jose Cícero da Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hy 
lo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins 
trunento, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame.
PR0CESS0-AI-1894/89.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do TríbunaTRegional do Trabalho da 29 Região, sendo Agravante Companhia Muní 
cipal de Transportes Coletivos - CMTC e Agravado Mário Olinto de Paiva. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento.
PROCESSO-AI-2C49/89.2 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente dòTríbunaTRegional do Trabalho da 19 Região, sendo Agravante Abastecedora T 
Brasileira de Cereais - ABC e Agravada Ireny Campos Paes. Foi relator o Excelentíssi 
mo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar proví 
mento ao agravo de instrumento.
PR0CESS0-AI-3927/89.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente dò-íríbúnãl-Regional do Trabalho da 29 Região, sendo Agravante Ferramentas Beí 
zer do Brasil Ltda e Agravado Valdir Ferreira da Cunha. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento.
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PR0CESS0-AI-4875/89.8 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pres^ 
dente-dõ Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Harkus Gunther 
Schultz e Agravada Alvenius Equipamentos Tubulares Ltda. Foi relator o Excelentíssji 
mo Senhor Ministro Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma-resolvido por unanimida­
de, negar provimento ao agravo de instrumento.
PR0CESS0-AI-5701/E9.8 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do TfTbúnàTRegional do Trabalho da 15? Região, sendo Agravante Banco Nacional 
de Desenvolvimento. Econômico e Social - BNDES e Agravada Maria José da Penha Barbosa 
de Farias. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma re 
solvido por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
PROCESS0-AI-5740/89.4 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presj 
dente doTribunal “Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravantes Gilberto He 
lio Molinári e Outros e Agravado Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade,ne 
gar provimento ao agravo de instrumento.
PR0CESS0-AI-5759/89.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presj 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante^Companhia Bras^ 
leira de Trens Urbanos e Agravado João Rocha. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mj 
nistro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agra 
vo de instrumento.
PROCESSO-AI-7426/89.0 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pres^ 
dente’ do Tribunal 'Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante Orlando Diniz e 
Agravado Banco do Estado de Minas Gerais S/A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agra^ 
vo de instrumento.
PROCESSO-AI-8255/89.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pres2 
dénte'do Tribunãr Regional do Trabalho da 8? Região, sendo Agravante Ubirajara de As 
sis Rodrigues de Souza e Agravada "W Prestadora de Serviços Ltda. Foi relator o Ex 
celentTssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade, ne 
gar provimento ao agravo de instrumento.
PR0CLSS0-AI-4430/89.8 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presj 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Banco Bamerw 
dus do Brasil S/A e Agravado Venícius de Barros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Francisco Leocadio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimen 
to ao agravo de instrumento.
PROCESSO-AI-7238/87.J? - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
cénte"do’Trib'ünaTTegional do Trabalho da 10? Região, sendo Agravante Banco NacionaT 
de Crédito Cooperativo S/A e Agravado José Martins Chaves. Foi relator o Excelentís­
simo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimida­
de, negar provimento ao agravo de instrumento.
PROCESSO-AÍ-708/88.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 

‘dérTe do TribünãT'Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Mário RachiS 
■Abirached e Agravado Antônio Terto Leandro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor M^ 
nistro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar proví 
mento ao acravo de instrumento.
PROCESSO-AÍ-3001/88.1 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pres^ 
dente "dóTribunal Regional do Trabalho da 15? Região, sendo Agravante Caixa Econômi­
ca do Estado de São Paulo S/A e Agravado Marciu Dagoberto Dutra Polenghi. Foi rela 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolv^ 
do por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
PROCESSO-AI-3606/88.8 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do_Juiz Presj. 
Hente dó TríbunáT Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante José Alberto Rj_ 
beiro e Agravado Banco do Nordeste do Brasil S/A. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, ne 
nar provimento ao agravo de instrumento.
PR0CESS0-AI-4156/88.^ - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente Jo" Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Paulo da Costa 
Cotrim e Agravada Companhia Comercial e Navegação - Estaleiro Mauã. Foi relator o E)< 
celentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por u 
nanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
PROCESSO-A1-8383/88.1 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presj 
'déntê-ffõ"TrT5una'TTTégional do Trabalho da 10? Região, sendo Agravante Fundaçao do 
Serviço Social do Distrito Federal e Agravado Alcides Araújo Pires. Foi relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO-AI-116/89.2 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre$2 
dente do TríbunãTTlêgional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante José Marinho da 
Silva Franco e Agravada Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
PROCE_SSO-A1-4518/89T - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pres^ 
dente dõ^TrTbúnãT-Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Rosângela Gen 
til e Agravada Indústria Mecânica Brasileira de Estampos - IMBE LTDA. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
PROCE-SSO-AI-5639/89.1 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente-dõ“TrTbúnaT~Keg.ional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Companhia MunT 
cipal de Transportes Coletivos - CMTC e Agravado Alfredo Pedro Pinto. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
PROCESSO-AI-5719/89.0 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pres: 
dente do Tribunal Tegional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Paes Mendonça 
S/A e Agravada Míriam Ferreira de Barros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimen 
to ao agravo de instrumento.
PR0CESS0-AI-6452/89.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presj 
déntê“dó Tribtnãl“Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Refinaria Piedã 
de S/A e Agravado Paulo Roberto dos Santos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor MT 
nistro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar proví 
mento ao agravo de instrumento.
PROCESSO-AÍ-7134/89._3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente“dó TríbúnãTRegional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Domingos Xavier 
Dias e Agravada Goodyear Brasil Produtos Borracha Ltda. Foi relator o. Excelentíssimo 
Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, ne 
gar provimento ao agravo de instrumento.
PROCESSO-AI-7665/89.6^ - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do TribunaT~Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Companhia Está 
dual de Aguas e Esgotos - CEDAE e Agravados Wilson Áreas de Oliveira e Outro. Foi re 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resol 
vido por unanimidade, negar provimento ao agra.vo de instrumento.
PR0_CE^S0^ED-RR-22_64/89._5_- relativo aos Embargos Declaratórios em Recurso de Revista 
Opostos" a “Decisão "dã'Egregij 2? Turma, sendo Embargante Marcelo Ricardo Ferreira Amé 
rico dos Reis e Embargada Companhia Estadual de Gás do Rio de Janeiro - CEG. Foi re 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo aTurma resolvido por 

unanimidade, acolher os embargos declaratórios, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Relator.
PR0CESS0-AG-RR-2172/88.1 - relativo ao Agravo Regimental em Recurso de _Revista do 
TrTKú"náT“RêgTÓM^ da 5? Região, sendo Agravante Rede^Ferroviãria FederaT 
S/A e Agravado Osvaldo Ferreira de Souza. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental.
PR0CESS0-AG-RR-2430/88.9 - relativo ao Agravo Regimental em Recurso de Revista _ do 
TritdnãT^êgw da 3? Região, sendo Agravante Furnas Centrais ElétH 
cas S/A e Agravados Edivaldo Moraes de Oliveira e Outros. Foi relator o ExcelentíssI 
mo Senhor Ministro Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido, unânime e preliminar 
mente homologar os pedidos de desistência de folhas 418 a 965, e no mérito, negar 
provimento ao agravo regimental.
PR0CESS0-AG-RR-5015/88.0 - relativo ao Agravo Regimental em Recurso de Revista do 
TrTbúnãTTlegíõnaT do^rabalho da 3? Região, sendo Agravante Mineração Morro Velho 
S/A e Agravado Elmo Antonio Amorim. Foi relator o Excelentíssimo Senhor MinistroFrar 
cisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental.
PR0CESS0-AG-RR-58O9/88.7 - relativo ao Agravo Regimental em Recurso de Revista do 
TH5únal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Banco do Brasil S/A _ e 
Agravado Leão Ohana. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocãdio, 
tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
PR0CESS0-AG-AI-4125/89.9 - relativo ao Agravo Regimental em Agravo de Instrumento , 
dõ Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Iramir Natal Pinheiro 
e Agravada IAP S/A - Indústria de Fertilizantes. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimen 

to ao agravo regimental. Ás dezenove horas e vinte e cinco minutos, encerrou-se a 
Sessão sém se esgotar a pauta, e, para constar, eu, JUHAN CURY AGUIAR - Diretora de 
Serviço da Secretaria da Segunda Turma, lavrei a presente ata que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba da Costa e Silva, Presidente, e por 
mim subscrita aos cinco dias do mês de março de mil novecentos e noventa.

JOSÊ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Ministro-Presidente da Turma

JUHAN CURY AGUIAR
Diretora de Serviço da Secretaria da Turma

RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEADOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MINISTROS EM 13/03/90.

RELATOR EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO HYLO GURGEL - REVISOR EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
MINISTRO FRANCISCO LEOCÃDIO.

RR-1466/90.6 - TRT da 11? Região. Rcte: Imprensa Oficial do Estado do Amazonas (Dr. . 
Sebastiao Dãvid de Carvalho). Rcdo: Marco Antonio Dutra Sinimbu (Dr? Terezinha R. 
dos Santos).

RR-1479/90.1 - TRT da 1? REgião. Rcte: Finasa - Crédito, Financiamento e Investimen- 
to S/A (Dr. Samory Ornellas). Rcdo: Pedro Paulo Peres da Silva (Dr. José Torres das 
Neves).

RR-1494/90.1 - TRT da 2? Região. Rcte: Sociedade Portuguesa Beneficente Vasco da Ga 
ma (Dr. Sandoval G. de Almeida). Rcda: Amalia Pelcerman (Dr. Dejair P. da Silva). “

RR-1510/90.1 - TRT da 10? Região. Rcte: Manoel Martins Espínola (Dr? Nadya Diniz Fon 
tes). Rcda: Confederai S/A - Comércio e Indústria (Dr. Humberto Mendes dos Anjos). ~

RR-1528/90,3 - TRT da 5? Região. Rcte: Metanor S/A - Metanol do Nordeste (Dr. Helbio 
C. Soares Palmeira). Rcdo: Carlos Martins Marquês de Santana (Dr. Ulisses Riedel de 
Resende).

RR-1543/90.3 - TRT da 1? Região. Rcte: Casas Sendas Comércio e Indústria S/A (Dr. 
Jose Alberto Couto Maciel). Rcdo: Manoel Rita Pestana (Dr. José Torres das Neves).

RR-1558/90.3 - TRT da 5? Região. Rcte: Rosemiro Roberto do Nascimento (Dr. Juares 
Teixeira). Rcda: Engelar - Projetos e Construções Ltda (Dr. Otto Silva Costa).

RR-1571/90.8 - TRT da 1? Região. Rctes: Construtora Norberto Odebrecht S/A e Outra 
(Dr? Maria Alice de M. R. B. Cintra). Rcdo: Kleber José Guariento (Dr. Luiz Antonio 
B. Lorenzoni).

RR-1584/90.3 - TRT da 2? Região. Rcte: Celestino Fortunato (Dr. Gilberto Sant'Anna). 
Rcdo: Banco do Comércio e Indústria do Estado de São Paulo S/A (Dr. Joe Delfino L. 
Barrante).

^1597/90^8 - TRT da 2? Região. Rcte: Fausto Junior Paschoal (Dr? Silvana Maria M. 
V. de Oliveira). Rcdo: Banco Nacional S/A (Dr. Armindo da C. T. Ribeiro).

RR-1609/90.9 - TRT da 9? Região. Rcte: Ultrafertil S/A - Indústria e Comércio de Fer 
tilizantes (Grupo Petrofertil) (Dr? Terezinha Nogueira). Rcdo: William Sérgio Manfrê 
dini (Dr. Mário Celso Bilek). _

RR-1621/90.7 - TRT da 15? Região._Rcte: Indústrias Matarazzo de Artefatos de Cerâmi 
ca S/A (Dr. José Maria de Castro Bérnils). Rcdo: Sindicato dos Trabalhadores na In 
dústria da Construção e do Mobiliário de Sorocaba (Dr. Antonio H. Moreno).

RR-1634/90.2—TRT da 15? Região. Rctes: Lauro Bensi Junior e Outros (Dr. Raimundo 
de L. e Si 1 va). Rcda: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Lins (Dr. Arnaldo 
Torres).

RR-1646/90.0 - TRT da 1? Região. Rcte: Mui ler S/A - Indústria e Comércio (Dr. Walter 
da Costa Martins). Rcdo: Roque João da Silva (Dr? Maria da Conceição da Silva).

RR-1659/90.5 - TRT da 6? Região. Rcte: Aurora Serviços S/C (Dr. João Paulo Câmara 
Lins e Mello). Rcdo: Charles Rosemberg do Nascimento (Dr. Irapoan José Soares). 
RR-1677/90.7 - TRT da 10? Região. Rcte: Fundação do Serviço Social do Distrito" Fede 
ral (Dr. Idemilson de Souza). Rcdo: Francisco Furtado da Silva (Dr? Heloisa R. C. Fe 
lipe dos Santos). _ ' —
RR-1687/90.0 - TRT da 2? Região. Rcte: Banco Itaú S/A (Dr. Armando Cavalcante). Rcdo 
Matuco Fuck.uyama liei (Dr. José Torres das Neves).
RELATOR EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO FRANCISCO LEOCADIO - REVISOR EXCELENTÍSSIMO SE 
NHOR MINISTRO NEY DOYLE.
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RR-7287/89.9 - TRT da 15a Região. Rctes: Carlos Alberto Menezes Vilela e Outros (Dr3 
cliane Gutierrez). Rcda: Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A (Dr. Geraldo 
Sabbato Neto).

RR-1474/90.5 - TRT da 1? Região. Rcte: Petrobrãs Comércio Internacional S/A-Interbras 
(Dr. Eduardo de Moura Albelheira). Rcdo: Maximiano Augusto Gonçalves Filho (Dr. Ser 
vulo José D. Francklin).

RR-1488/90.7 - TRT da 2? Região. Rcte: Prefeitura ftjnicipal de Suzano (Dr. Jorge Ra- 
di). Rcda: Benedita Maria Sobrinho (Dr. Gilmar Aparecido Arena).

RR-1519/90.7 - TRT da 6? Região. Rcte: Usina Pumaty S/A (Engenho Santafé) (Dr. Albi- 
no Queiroz de 0. Júnior). Rcdo: Cícero Felix da Silva.

RR-1538/90.6 - TRTda 13 Região. Rcte: Companhia de Eletricidade do Estado do Rio 
de Janeiro (Dr. João Luiz P. da Silva). Rcdo: Milton de Souza (Dr. Celestino da Sil^ 
va Júnior).

RR-1552/90.9 - TRT da 23 Região. Rcte: Schenck do Brasil Indústria e Comércio Ltda 
(Dr. Caetano Paciello). Rcdo: Rodimir Hamik (Dr. Genivaldo Barbosa de Souza).

RR-1565/90.4 - TRT da 13 Região. Rcte: Lojas Americanas S/A (Dr. Ivanir José Tava - 
res). Rcdo: Raul Freitas de Oliveira (Dr. Sérgio Ferraz).

RR-1578/90,9 - TRT da 23 Região. Rcte: Banco do Estado de São Paulo S/A (Dr3 Maria 
Eduarda F. R. V. Garcia). Rcdo: Luiz Florence Braga (Dr. José Torres das Neves).

RR-1591/90.4 - TRT da 23 Região. Rcte: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrãs (Dr. Vai 
ter Writht). Rcdos: Newton Araújo Frei e Outros (Dr3 Maria Aparecida Costa).

RR-1604/90.3 - TRT da 93 Região. Rcte: Banco Bamerindus do Brasil S/A (Dr. Nivaldo 
Stankiewcz). Rcdo: Domingos Belatto (Dr. Vivaldo Silva daRocha).

RR-1616/90.1 - TRT da 153 Região. Rcte: Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
(Dr3 Yeda Granado de S. Romeu). Rcdo: Valdomiro J. Nascimento).

RR-1629/90.6 - TRT da 153 Região. Rcte: Ferrovia Paulista S/A - Fepasa (Dr3 Leide 
las Graças Rodrigues). Rcdo: Milton Antunes Ribeiro (Dr. Ulisses N. Moreira).

RR-1641/90.3 - TRT da 153 Região. Rcte: Ferrovia Paulista S/A - Fepasa (Dr. Evely M. 
de Oliveira Júnior). Rcdo: Elcio Luiz Gonzaga (Dr. Ulisses Riedel de Resende).

RR-1653/90.1 - TRT da 123 Região. Rcte: Banco Bamerindus do Brasil S/A (Dr. Ariel de 
0. Abreu). Rcdo: Simeão Corrêa da Silva (Dr. Oscar José Hildebrand).

1R-1673/90.8 - TRT da 103 Região. Rcte: Yeda Maria da Silva Alves (Dr. Marco Antonio 
3. Carvalho). Rcdo: Pavimento Engenharia de Pavimentaçao Ltda (Dr3 Denise Aparecida 
R. P. Oliveira).

RR-1679/90.1 - TRT da 103 Região. Rcte: Paulo Cesar Leite (Dr3 Sandra M. C. Torres 
das Neves). Rcdo: Agrobanco - Banco Comercial S/A (Dr3 Cristiana Rodrigues Gontijo).

RR-1505/90.5 - TRT da 73 Região. Rcte: Donato de Oliveira (Dr. Fernando Morais). Rcdc 
Banco do Nordeste do Brasil S/A (Dr. Tarcisio Jose da Silva).

RELATOR EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO NEY DOYLE - REVISOR EXCELENTÍSSIMO SENHOR MI- 

JOSE FRANCISCO DA SILVA.

,RR-1470/90.5 - TRT da 13 Região. Rcte: Maria Rita Costa Seffrin (Dr. Gustavo A. P. 
da Costa). Rcdo: Banco de Crédito Nacional S/A (Dr3 Rosai ia B. Silva).

RR-1482/90.3 - TRT da 13 Região. Rcte: Israel Batista (Dr. Luiz Antonio Jean Tranjan). 
Rcdo: Motel e Restaurante Vila Real Ltda (Dr. Carlos Celini laggi).

RR-1501/90.6 - TRT da 43 Região. Rcte: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A (Dr. 
Luiz A. H. Vicente). Rcdo: Olavo Martins Ritta (Dr. Nadir Joao Colognese).

RR-15T4/90.1 - TRT da 53 Região. Rcte: Maria José Borges Santana (Dr. Osiel Alves 
Teixeira Guimarães). Rcda: Liga Bahiana Contra o Câncer (Hospital Aristides Maltez). 
(Dr. Cícero Vilas-Boas Pinto).

RR-1534/90.7 - TRT da 53 Região. Rcte: Banco Auxiliar S/A (Dr. Arnaldo Fraga). Rcdo: 
Luiz Carlos Moreira de Carvalho e Silva (Dr. José Manoel Bloise Falcan).

RR-1546/90.5 - TRT da 13 Região. Rcte: Jorge Nunes (Dr. Mauro Cesar Vasquez). Rcdo: 
Banco Économico S/A (Dr. Jairo de Oliveira).

RR-1662/90.7 - TRT da 63 Região. Rcte: Usina União e Indústria S/A (Dr. Sévolo Fe 
lix de 0. Barros). Rcdos: Carmelita Maria da Conceição e Outro (Dr3 Maria do R. R. V 
Rodrigues).

RR-1690/90.2 - TRT da 23 Região. Rcte: ARaci Lodi (Dr. Carlos Pereira Custódio). Rcda 
Industrias Villares S/A (Dr. Ricardo Gelly de C. e Silva).

RR-1699/90.8 - TRT da 23 Região. Rcte: Oswaldo Ruiz Garcia (Dr. Sérgio V. Silos). 
Rcdo: lob - Informações Objetivas Publicações Jurídicas Ltda (Dr. Argemiro Gomes).

RELATOR EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINSITRO JOSE FRANCISCO DA SILVA - REVISOR EXCELENTÍS

SIMO SENHOR MINISTRO HYLO GURGEL.

RR-1469/90.8 - TRT da 43 Região. Rcte: Paramount Lansul S/A (Dr3 Júlia M. M. Dela - 
pieve). Rcda: Suzana Teresinha Brock Czcsepaniak (Dr. Orlando A. Toledo).

RR-1481/90.6 - TRT da 13 Região. Rcte: Empresa de Transportes Braso Lisboa Ltda 
(Dr. David Silva Júnior). Rcdo: João Inácio da Silva (Dr. Luiz Nunes da Silva).

RR-1496/90.6 - TRT da 23 Região. Rcte: Prefeitura Municipal de São Bernardo do Cam 
po (Dr3 Maria Casadei). Rcdo: Eloy Franco Oliveira (Dr. Adauto C. Martins).

RR-1513/90.3 - TRT da 53 Região. Rcte: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrãs (Dr . 
Carlos A. F. de Oliveira). Rcdos: Jaime Bispo Costa e Outros (Dr. Ulisses Riedel de 
Resende).

RR-1533/90.0 - TRT da 53 Região. Rcte: Gerson Tadeu de Morais (Dr. Marireau Gonçal - 
ves Rocha). Rcda: Ventec - Vendas Técnicas Comércio e Representação Ltda (Dr. Rober­
to Luiz Pinto).

RR-1545/90.8 - TRT da 13 Região. Rcte: Buffet Mikonos Ltda (Dr. Silvio Alves da Cruz) 
Rcdo: Abel Ferreira Soares (Dr. Luiz Antonio Jean Tranjan).

RR-1560/90.7 - TRT da 53 Região. Rcte: Luiz Carlos Pereira de Santana (Dr3 Maria de 
Lourdes M. Evangelista). Rcdo: Orient Filmes - Distribuidora de Filmes Ltda (Dr.Luiz 
Carlos F. Melhar).

RR-1573/90.2 - TRT da 23 Região. Rcte: Pirelli Pneus S/A (Dr. Bruno Arciero Júnior). 
Rcdo: Fernando Antonio Dias Harin (Dr3 angela Cristina Corrêa).

RR-1586/90.8 - TRT da 23 Região. Rcte: Delfin S/A - Crédito Imobiliário (Dr3 Silvana 
Rosa R. Azzi). Rcdos: Carlos Alberto Guarda e Outros (Dr. Luciano Gualberto de Lima).

RR-1599/90.3 - TRT da 23 Região. Rcte: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Me 
talurgicas. Mecânicas e de Material Elétrico de Sao Bernardo do Campo e Diadema (Dr. 
Alino da Costa Monteiro). Rcda: Volkswagen do Brasil S/A (Dr. Fernando Barreto de 
Souza).

RR-1611/90.4 - TRT da 93 Região. Rcte: João Jorge Sanches (Dr. Vivaldo Silva da Ro- 
cha). Rcdo: Banco Bamerindus do Brasil S/A (Dr. Nivaldo Stankiewcz).

RR-1623/90.2 - TRT da 153 Região. Rcte: Açucareira Zillo Lorenzetti S/A /Dr. Vagner 
A. Pichei li). Rcdo: Jair Evangelista da Costa (Dr. Gilson Mauro Borim).

RR-1636/90.7 - TRT da 153 Região. Rcte: Inhase Mattar e Outros (Dr3 Andréa T. Duarte 
Rcda: Caixa Economica do Estado de Sao Paulo S/A (Dr. Pedro Ramos).

RR-1648/90.5 - TRT da 13 Região. Rcte: Francisco José de Mello Baptista (Dr3 Gina 
Cascardo). Rcda: Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - Cedae (Dr. A. L. Meirelles 
Quintella).

RR-1661/90.0 - TRT da 63 Região. Rcte: Alberto Porpino & Cia. Ltda (Dr. Arremar Men 
des). Rcdo: Antonio Carlos Ferreira Coelho de Almeida (Dr. Reginaldo Vital).

RR-1678/90.4 - TRT da 103 Região. Rcte: Urias Eduardo Lopes de Menezes (Dr. Carlos 
Danilo B. C. de Mendonça). Rcdo: Banco de Desenvolvimento do Estado de Goias S/A 
(Dr. José Hermano Sobrinho).

RR-1689/90.5 - TRT da 23 Região. Rcte: Anhembi - Centro de Feiras e Congressos S/A 
(Dr. Carlos Braga). Rcda: Rose Karim Klix (Dr. Leandro Meloni).íb

Brasília, 13 de março de 1990

JÜHAN CURY AGUIAR 
Diretora de Serviço de Secretaria 

da Turma

Despachos
RR-1561/90.5 - TRT da 53 Região. Rcte: Banco Bradesco S/A (Dr. Adroaldo Pacheco). 
Rcdo: Renato da Silva Dourado (Dr. Francisco Xavier Madureira). PROC. Ng TST-AI-0138/88.5 2« Região

RR-1574/90.0 - TRT da 23 Região. Rcte: RedeFerroviãria Federal S/A (Drl Ubay Garcia 
de 01iveira). Rcdo: Gilmar Ramos da Silva (Dr. Ulisses Riedel de Resende).

RR-1587/90.5 - TRT da ,23 Região. Rcte: Banco do Estado de São Paulo S/A (Dr3 Maria 
Eduarda F. R. V. Garcia). Rcdos: Edu Toledo e Outros (Dr3 Tânia Mariza Mitidiero 
Guelman).

RR-1600/90.3 - TRT da 23 Região. Rcte: Banco do Brasil S/A (Dr. Roberto Rodrigues 
de Carvalho). Rcdo Rogério Bergonzoni (Dr. Rubens de Mendonça).

RR-1612/90.1 - TRT da 153 Região. Rcte: Banco Bradesco S/A (Dr. Frederico Borghi Ne 
to). Rcdos: Milton Mizael e Outro (Dr3 Vanny Joaquina H. de Abreu).

RR-1624/90.9 - TRT da 153 Região. Rcte: José Ebba Cassiani (Dr. Rubens de Mendonça). 
Rcdo: Banco do Brasil S/A (Dr. José Leopoldo de A. Oliveira).

RR-1637/90.4 - TRT da 153 Região. Rcte: Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A 
(Dr. Darly Alfredo A. de Almeida). Rcdos: Nelson Bacco e Outros (Dr3 Regina Maria 
Ranieri).

RR-1649/90.2 - TRT da 13 Região. Rcte: Hempel do Brasil Tintas Merítimas e Indus 
tViaís Ltda (Dr. Carlos Flexa Ribeiro). Rcda: Francisca da Silva Bento (Dr. Hugo 
Mósca).

Agravante: JOSÉ DA SILVA FILHO
Advogado : Dr. Rubens Mauo Epaminondas Rocha
Agravado : RHODIA S/A
Advogado : Dr. Galdino José Bicudo

DESPACHO
O Exmo. Juiz Vice-Presidente do Eg. 2® Regional dene 

gou seguimento ao apelo obreiro por entender que o mesmo esbarrava no 
Enunciado 126, desta Corte, e que os argumentos nele envocados encon 
travam-se superados pelo Enunciado 128,- do TST.

Inconformado, o Reclamante interpõe Agravo de Instru 
mento, pretendendo a reforma do Despacho indeferitório.

Contudo, compulsando os autos, verifica-se que às fls. 
17, encontra-se o substabelecimento na pessoa do Dr. Noecio Mara Laran 
jeiras - OAB-SP, n® 30.931, outorgado pelo Dr. Paula Lambret. Já às 
fls. 18, encontra-se outro substabelecimento na pessoa dos Drs. Paulo 
Sérgio Epaminondas Rocha e Rubens Mauro Epaminondas Rocha, OAB-SP, ngs 
13.411 e 16.784 respectivamente.

Não obstante, os dois instrumentos preencherem os re 
quisitos formais, não veio aos autos o instrumento procuratório passâ 
do pelo Reclamante, Sr. José da Silva Filho, com o que, ante a ausên 
cia de representação, tenho por inexistente o Agravo.
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Destarte, com apoio no § 55 do Art. 896, da CLT, nego 
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 06 de março de 1990.

MINISTRO JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
Relator

TST-AG-AI-1035/89.3
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE- INSTRUMENTO

Agravante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogada : Dra. Tereza Safe Carneiro
Agravado : FLÃVIO SARTO PERALTA 
la. Região

DESPACHO
Ante os termos do agravo regimental de fls. 54/56, reconsi 

dero o despacho de fls. 50, pois, embora não muito legível, de fato 
consta nos autos, às fls. 39 in fine, o traslado da certidão de publi 
cação do despacho denegatório de seguimento do recurso de revista,que 
ocorreu em 16.09.88, sendo,portanto,possível verificar a oportunida 
de da interposição do agravo de instrumento e,por conseguinte sua, tem 
pestividade.

Publique-se e encaminhe-se o agravo de instrumento ã Procu 
radoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Brasília, 07 de março de 1990.

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Relator

PROC. N2 TST-AI-1155/89■4 1« Região
Agravante: UNO ENGENHARIA LTDA
Advogado : Dr. Ricardo Alves da Cruz
Agravado : MARCIONIE MONTEIRO DA GAMA
Advogado : Dr. Alaor Barbosa

DESPACHO
Por entender que a pretensão recursal estava obstada 

pelo Enunciado 126 desta Corte o Exmo. Juiz Vice-Presidente do Eg.l2 
TRT, denegou seguimento ao Recurso de Revista Empresarial.

Inconformada, a Reclamada interpõe Agravo de Instru 
mento, pretendendo o destrancamento do apelo.

Contudo, conforme certidão de fls. 26, a notificação 
do cálculo dos emolumentos foi postada no dia 19 de dezembro de 1988 
segunda-feira .

Como aos autos não veio o comprovante de recebimento, 
presume-se a teor do Enunciado 16 de'sta Corte que a mesma foi recebí 
da no dia 21 de dezembro de 1988, com o que o prazo para o recolhimen 
to do preparo exauriu-se no dia 23 de dezembro de 1988 sexta-feira.

A guia de recolhimento acostada às fls. 28 deste ins 
trumento, noticia que o preparo foi efetivado no dia 27 de dezembro 
de 1988, portanto a destempo.

Destarte, por estar deserto, nego seguimento ao Agra 
vo de Instrumento, com fulcro no § 52 do Art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 06 de março de 1990.

MINISTRO FRANCISCO DA SILVA
Relator

PROC. N2 TST-AI-1227/89.5 6» REGIÃO.
Agravante: BOMPREÇO S/A - SUPERMERCADOS DO NORDESTE
Advogado : Dr. Jairo Aquino
Agravado : ANTONIO DIAS GUEDES
Advogado : Dr. José Barbosa de Araújo

DESPACHO
Agravo de instrumento que não preenche os requisitos legais.
Conforme comprovante às fls. 10 o agravante foi notificado do cálcu 

lo do valor das custas no dia 28 de outubro de 1988 (sexta-feira).
Na forma da lei, o preparo deveria ter sido efetivado às quarenta e 

oito (48) horas subsequentes, ou seja, computando-se apenas os dias 
úteis, até o dia 01 de novembro de 1988.

Contudo, conforme registro impresso na guia de fls. 14, o recolhi­
mento só foi efetivado no dia 03 de novembro de 1988, portanto, extem- 
poraneamente.

Destarte, na forma do § 52 in fine do art. 896 da CLT, nego prosse­
guimento ao agravo, posto que deserto.

Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 1890.

MINISTRO NEY DOYLE
Relator

PROCESSO Ng TST-AI-2216/89.1
Agravante : SUCOCÍTRICO CUTRALE S/A
Advogado : Dr. Antonio Carlos de Camargo
AGRAVADO : OSUALDO DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado : Dr. losé Antonio Rodrigues da Silva

DESPACHO
As fls. 59 dos autos a Juíza Presidente da MM. 

Junta de barretos - SP noticia a ocorrência de acordo entre os litigan 
tes pelo que devem retornar os autos à referida Junta para a devida ho­
mologação .

Publique-se.
Brasília, 0B de março de 1990.

MINISTRO JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 
Relator

PROC. NV TST-A1-2499/89.9 159 Região
Agravante: TECELAGEM PARAHYBA S/A
Advogado: DR. JAIRO DOS SANTOS ROCHA
Agravado: BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA 

DESPACHO

Entendeu o Egrégio Regional, de acordo ccm o laudo pericial 
de fls. 74/79, que as atividades exercidas pelo Reclamante eram insalubres an 
grau médio.

Sustenta a Reclamada que não pode sofrer esta condenação, 1 
porquanto fornecia o respectivo Equipamento de Proteção Individual, oonfonre de 
poimento do próprio Autor. Para tanto, traz arestos no sentido de que, se a Ehpre 
sa fornece o EPI mas o Ehpregado não o usa, não faz jus ao respectivo adicional.

Data venia do quanto sustentado pelo patrüno da Brpresa, a 
tese da qual se valeu para alinhar seu Recurso encontra óbice no verbete 289 da 
Súmula, que diz o seguinte, in verbis:

"O simples fornecimento do Aparelho de Pro­
teção pelo Empregador não o exime do pagamento do 
adicional de insalubridade, cabendo-lhe tonar as. 
medidas que conduzam ã diminuição ou eliminação de 
da nocividade, dentre as quais as relativas ao uso 
efetivo do equipamento pelo empregado".

Vale acrescentar, ainda, que a minuta de Agravo não susten­
ta a reforma do v. Despacho agravado, mas, sim, a reforna do v. Acórdão Regional, 
Isso porque a minuta do Agravo é mera ccpia“das razões da revista, deixando, a 
primeira, de atender ao disposto no inciso II do art. 523 do CPC.

Por derradeiro, mesmo que assim não fosse, a conclusão di­
versa do decidido semente seria possível mediante o inviável reexame dos fatos e 
provas, sendo que tanto é vedado pelo Enunciado n<? 126 da Súmula.

Nessas condições, nego prosseguimento ao Agravo, et face da 
incidência dos verbetes 126 e 289 da Súmula.

Publique-se.

Brasília, de março de 1989.

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

PROC. N2 TST-AI-4940/89.7 7» Região
Agravante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Advogado : Dra. Elisa Maria M. Barbosa
Agravado : FRANCISCO DOS SANTOS MAIA
Advogado : Dr. Antonio José da Costa

DESPACHO
0 Apelo Revisional da Prefeitura Municipal de Fortale 

za, foi denegado conforme despacho indeferitório de fls. 76.
I Inconformada, a Reclamada manifesta Agravo de Instru
mento, pretendendo a reforma do supracitado despacho.

Contudo, compulsando os autos, não encontra-se o ins 
trumento procuratório da ilustre signatária da minuta de agravo.

Ademais, na relação de peças cujo o traslado foi re 
querido, não foi mencionada a procuração.

Destarte, não possuindo a signatária mandato para re 
presentar a Reclamada, entendo inexistente o Agravo e denego-lhe segui 
mento, com supedâneo no § 52 do Art. 896, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 06 de março de 1990.

MINISTRO JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 
Relator

PROC. N2 TST/AG-AI-5516/89.8 l2 Região
Agravante: ANTONIO EDUARDO TURANO PINHO 
Advogado : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
Agravada : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE
Advogados: DRS. JOÃO JOSÉ GUIMARÃES DE FARIA E ELYSIO ARAÚJO DE LUNA

DESPACHO

1. Tendo em vista a composição a que chegaram as ' 
partes, noticiada através da petição de fls. 95/97, homologo o acordo 
conforme requerido e julgo extinto o processo, consoante o disposto nò 
art. 269, III, do CPC.

2. Promova-se a baixa definitiva dos autos à ins­
tância de origem, para os devidos fins.

3. Publique-se.

Brasília, 07 de março de 1990

MINISTRO AURÉLIO M.' DE OLIVEIRA
Relator

PROC. N2 TST-AI-5551/89.4 22 Região

Agravante: WALTER ARANTES
Agravado : Dr. José Torres das Neves
Agravado : LLOYDS BANK PLC
Advogado : Dr. Márcio Yoshida

DESPACHO
O Ilustríssimo Vice-Presidente do Egrégio TRT da 22 Re 

gião, às fls. 28, negou seguimento ao Recurso de Revista do empregado 
por entender que o mesmo se obstaculiza no Enunciado 126 do TST e care 
ce de enquadramento legal.

Irresignado, o reclamante interpõe o Agravo de Instru 
mento, sustentando a viabilidade de sua revista.
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Averiguando os autos, constata-se a deficiência de tra.s 
lado por faltar o acórdão proferido ao Recurso Ordinário, peça essen 
ciai à compreensão da controvérsia.

Destarte, com apoio no Enunciado 272 desta Colenda Cor 
te, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 07 de março de 1990.

MINISTRO JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 
Relator

PROC. N2 TST—AI-5558/89■5 45 Região
Agravante: PIRELLI PNEUS S/A
Advogado : Dr. Marco Antonio Waich Oliva 
Agravado : JOÃO ANTONIO MARTINS FERREIRA 
Advogado : Dr. Ruy Rodrigues de Rodrigues

DESPACHO

A Ilustríssima Presidência do 42 Regional denegou se 
quimento ao Recurso de Revista da empresa por entender que não tendo a 
recorrente efetivado a complementação do depósito recursal nos termos 
do art. 13 da Lei 7.701/88, o apelo revisional encontrava-se deserto.

0 óbice da deserção monstra-se inarredável, porque pa^ 
ra os recursos de revista interpostos a partir de 22 de dezembro de 
1988 a Lei criou a obrigatoriedade, para o recorrente, de efetivar o 
deposito recursal no montante de 40 vezes o valor de referência vigen 
tes à data da interposição do recurso de revista, compensável, se já 
existentes, os 10 valores de referência depositados quando da interpo 
sição do recurso ordinário.

Não obstante a criatividade da agravante, a interpre 
tação por ela dada ao Art. 13 da Lei 7.701/88 só se presta a embasar 
seu próprio interesse, testilhando, contudo, da "mens legis", e da me 
Ihor jurisprudência predominante.

Quanto ao aresto transcrito na minuta do agravo com 
prova-se ter sido prolatado em 1986, sendo materialmente impossível que 
o mesmo tenha interpretado dispositivo legal editado em 1988.

Destarte, indubitavelmente o apelo, com fulcro no § 
52 do Art. 896 da CLT, denego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 07 de março de 1990.

MINISTRO JOSÊ FRANCISCO DA SILVA 
Relator

PROC. N2 TST-AI-5945/89.1 2a Região
Agravante: GLAURO CAMILLO CORREIA
Advogado : Dra. Ana Clara de Carvalho Borges
Agravado : JOSÉ MARIA DE ARAÚJO

DESPACHO
O Recurso de Revista foi indeferido por versar sobre 

matéria cujo reexame inferiría a incursão pelo campo probatório dos au 
tos, por conseguinte, incidente o Enunciado 126, deste Tribunal.

Pretençlendo reformar o despacho indeferitório de fls. 
35, manifesta o reclamado Agravo de Instrumento.

Contudo, tendo sido notificado dos cálculos por publi. 
cação no DOSP de 21 de julho de 1989, não encontramos no presente ins 
trumento a guia de comprovação do recolhimento do preparo.

Destarte, estando deserto o apelo, denego seguimento 
ao Agravo de Instrumento, na forma do § 52 do Art. 896, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 06 de março de 1990.

MINISTRO JOSÊ FRANCISCO DA SILVA
Relator

PROC. H2 TST-AI-6900/89.8 2® Região
Agravante: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A 
Advogado : Dr. Djalma Floroschk 
Agravado : AGUSTINHO ENCINAS 
Advogado : Dr. Simonita F. Blikstein

DESPACHO

O limo. Presidente do Eg. TRT da 2a Região negou segui 
mento a Revista da Empresa por entender que a mesma esbarra no Enuncia 
do 172 do C. TST, no tocante à questão da integração das horas extras e 
ainda encontra óbice no Enunciado 126 desta Casa.

Inconformada, a reclamada interpõe Agravo de Instrumen 
to (fls. 02/04), pretendendo a reforma do despacho denegatório.

Contudo, compulsando os autos verifica-se que no tras 
lado de peças encontra-se às fls. 16/17 o instrumento procuratório e às 
fls. 18 encontra-se um substabelecimento.

Não obstante, os dois instrumentos preenchem os requi 
sitos formais,não constando o nome do Dr. Djalma Floroschk, substcritor 
do Agravo.

Constitui-se, portanto, ilegitimidade de representação 
tendo-se o Agravo por inexistente.

Destarte, com apoio no § 52 do Art. 896 consolidado , 
nego seguimento ao Agravo.

Brasília, 09 de março de 1990.

MINISTRO JOSÊ FRANCISCO DA SILVA 
Relator

PROC. N2 TST-AI-7392/89■8 2a Região
Agravante: JOÃO FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO E OUTRO
Advogado : Dr. Valdilson dos Santos Araújo
Agravado : SATA SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO S/A

DESPACHO
O despacho de fls. 61 indeferiu o ecurso de is; 

ta do empregado por encontrar-se a decisão regional em consonância com 
o Art. 795 da CLT, no tocante à alegação de nulidade e quanto ao mais , 
por versar sobre matéria exclusivamente fática, esbarrando no Enuncia, 
do 126 desta Colenda Corte.

Inconformado, o reclamante interpõe Agravo de Ins 
trumento, pretendendo a reforma do despacho denegatório.

Contudo, tendo sido notificado dos cálculos por pu 
blicação no DOSP de 05.07.89 não encontra-se no presente instrumento a 
guia de comprovação do recolhimento do preparo.

Destarte, estando deserto o apelo, denego seguimen 
to ao Agravo de Instrumento, na forma do § 52 do Art. 896 consolidado.

Publique-se.
Brasília, 09 de março de 1990.

MINISTRO JOSÊ FRANCISCO DA SILVA 
Relator

PROC. Ng TST-AI-8454/89.2 2^ Região
Agravante: LOJICRED ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA
Advogado : Dr. Airton C. Forjaz 
Agravado : JOSÉ SÉRGIO CHAMELET 
Advogado : Dr. J. Granadeiro Guimarães

DESPACHO
0 r. despacho de fls. 47 denegou seguimento à revista 

interposta pela reclamada por encontrar-se incompleto o depósito com 
plementar efetuado às fls. 132, encontrando-se, portanto, o presente 
recurso deserto.

Compulsando os Autos, verifica-se interposição do r^ 
curso ordinário, o depósito recursal efetuado foi de NCZ$ 17,50 ( fls. 
33) e, na interposição do recurso de revista, o valor depositado fora 
de NCZ$ 454,80 (fls.40), totalizando assim, o valor de NCZ$ 472,30. Em 
junho, data da interposição do Recurso de Revista, o valor do recolhí 
mento do depósito recursal na 2a região era da ordem de NCZ$ 909,60 ,
portanto, faltando para complementar este valor, a quantia de NCZ$ 
472,30.

Como se vê, restou configurada a deserção com apoio 
no parágrafo 52 do Art. 896 consolidado com a nova redação dada pelo 
Art. 12 da Lei 7.701/88 e Art. 13 desta mesma Lei. Nego seguimento ao 
Agravo.

Publique-se.
Brasília, 07 de março de 1990.

MINISTRO JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 
Relator

TST - AG - AI - 8634/89.6
Agravante: mannesmann ~agro florestal ltda
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Agravado : SILVALINO PEREIRA DOS SANTOS
Advogada : Dr? Amélia Souza Alkmim

DESPACHO
1. _ Determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal a quo; conside

rando as razões de fls. 61/63, a fim de que seja consignado nestes autos se houve 
equívoco, ou não, na aposição da data em que o Chefe do Setor de Reprografia, ce£ 
tificou que a intimação da Agravante MANNESMANNAGRO FLORESTAL LTDA, para efetuar 
o pagamento dos emolumentos do Agravo, em que são partes a aludida empresa e SIL- 
VALINO PEREIRA DOS SANTOS, como sendo em 21 de agosto de 1989 (fls. 08), informan 
do, outrossim, em caso positivo, a data de publicação e circulação do órgão oficí 
al.

2. Após, voltem-me os autos conclusos.
3. Publique-se.

Brasília, 09 de março de 1990

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

AJ-9382/89■9 4a Região
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Marcos Evaldo Pandolfi
Agravada : ANTONIETA MARIETA NESVERA
Advogado :

DESPACHO
Os ofícios de fls. 31/34 noticiam ter havido composição amigável 

entre as partes, com pedido de devolução dos autos a MM. Junta de ori 
gem e, consequentemente, a desistência do recurso.

Baixem os autos ao Juízo de origem, para as providencias legais.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 1990.

MINISTRO NEY DOYLE
Relator

AI-9712/89.7
Agravante: BANCO BRADESCO S/A
Advogada : Dra. Valquiria Amalia Alo

9a Região

Agravada : MARCIA REGINA ANTUNES
Advogado : Dr. Vivaldo Silva da Rocha

DESPACHO
Através do presente agravo de instrumento, pretende o Banco Brades- 

co S/A o processamento do seu recurso de revista, trancado com supe 
daneo nos Enunciados 23, 296 e 126, desta Corte.
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Entretanto, a subscritora do agravo não está relacionada entre os 
advogados constituídos pelo reclamado através da procuração de fls. 
86. Além do mais, não restando evidenciado, nos autos, a sua condição 
de procuradora do Banco o recurso é tido como inexistente.

Sendo ilegítima a representação, denego prosseguimento ao agravo, 
com fulcro no art. 896, § 52 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de março de 1990.

MINISTRO MEY DOYLE 
Relator

PROCESSO N2 TST-RR-5344/88.7
RECORRENTE : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN
ADVOGADA : DR* ILYA MARIA A. SALGADO 
RECORRIDO : MESSIAS FAUSTINO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO

DESPACHO
Depreende-se dos autos que, juntamente com as contra-razoes 

de fls. 57/59, foi apresentado pela reclamante recurso adesivo, às 
fls. 59, in fine, havendo certidão, às fls. 60, quanto a tempestivida- 
de do mesmo.

No entanto, não há nos autos a intimaçao da parte adversa
para oferecer contrariedade, a teor do que dispõe o art. 900 do Estatu­
to Consolidado.

Pelo exposto, determino a baixa do processo, em diligencia,
para que o TRT de origem cumpra as formalidades legais do dispositivo
de lei supracitado.

Brasília, 12 de março de 1990

MINISTRO HYLO GURGEL 
Relator

PROC. N? TST-RR-3480/89.9 2» REGIÃO.
Recorrente : HIGITEC SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado : Dr. Joaquim Nunes da Costa
Recorrido : CIRO ORLANDO DURIGAN
Advogado : Dr. João Aziz Abrahão

DESPACHO
Do exame minudente dos autos verifico que o presente recurso de re­

vista não merece prosperar, porque deserto.
Com efeito, a reclamada-recorrente não atendeu à exigência contida 

no art. 13 da Lei nS 7701/88, pois a complementação do depósito recur- 
sal foi feita no dia 20.03.89, quando o valor de 1 MVR correspondia a 
NCz$ 17,86, sendo o valor total exigido para recurso de revista fixado 
em 40 MVRs, equivalente, à época, a 714,40; tendo a empresa depositado 
apenas NCz$ 15,00, correspondente à soma dos valores do depósito e da 
complementação (fls. 105 e 125), patente é a deserção do recurso.

Ante o exposto, e com base no art. 13 da Lei n® 7701/88, e no uso da 
atribuição conferida pelo art. 896, § 52 da CLT, denego seguimento ao 
presente recurso de revista.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 07 de março de 1990.

MINISTRO NEY DOYLE 
Relator

RR-5997/89.3 6» Região
Recorrente: USINA PUMATY S/A
Advogado : Dr. Albino Queiroz de O. Júnior
Recorrido : JOSÉ ROQUE DE ASSUNÇÃO FILHO
Advogado : Dr. Eduardo Jorge Griz

DESPACHO
Do exame dos autos verifica-se que está deserto o presente recur­

so, eis que não foi atendida a exigência contida no art. 13 da Lei n- 
7701/88.

Com efeito, a revista foi interposta em 22/06/89, quando o valor 
de referência correspondia a NCZ$ 22,74, sendo exigido 40 valores de 
referência para a interposição de recurso de revista, equivalentes, à 
época, a NCZ$ 909,60, enquanto que a reclamada depositou apenas NCZ$... 
642,00 (fls. 50). Irremediavelmente deserto, encontra-se o apelo.

Ante o exposto, e com base no art. 13 da Lei n? 7701/88, e no uso 
da atribuição conferida pelo § 5® do art. 896 da CLT, denego seguimen 
to ao presente recurso de revista.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 07 de março de 1990.

MINISTRO NEY DOYLE 
Relator

R R - 6 2 4 4/ 89_-_7 4* Região
Recorrente: MILTON MACHADO
Advogado : Dr. Luiz Lopes Burmeister
Recorrido : BUSATO MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado : Dr. Luiz A. Costa

DESPACHO
0 ofício de fls. 107/109 noticia a desistência do recurso de re­

vista interposto pelo reclamante, com pedido de devolução dos autos 
a MM. Junta de origem.

Homologo a desistência. Baixem os autos ao Juízo de origem, para 
as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 08 de março de 1990.

MINISTRO NEY DOYLE 
Relator

Proc. n? TST- RR- 1435/90.9
Recorrente : JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA
Advogado : Dr. Celso Cruz
Recorrido : CAIXA ECONOMICA D0 ESTADO DE SAO PAULO S/A
Advogado : Dr. Pedro Ramos

15* Região

DESPACHO

0 Egrégio Regional entendeu que o autor exercia funções 
de gerente de agência, enquadrando-o, portanto, na previsão do Enunci. 
ado 287.

O autor, insatisfeito, pretende demonstrar que faz jus 
as 7* e 8* horas trabalhadas, como extras, porquanto não detinha pode 
res de mando, gestão e representação. Alega, também, que houve pré-? 
contratação de horas extras.

Não merece conhecimento o apelo.
O decisum guarda perfeita harmonia com a orientação ema 

nada no verbete 287, restando, por isso, resguardado pela alínea "a", 
do art. 896, da CLT.

Frise-se, por oportuno, que o Egrégio Regional não anali. 
sou expressamente a questão relativa a pré-contratação de horas ex 
tras.

Assim, o recurso não se viabiliza, seja pelo contido na 
alínea "a", do art. 896 consolidado, seja pelo disposto no verbete 
297 .

Destarte, com apoio nos arts. 896, § 52, da CLT e 67, V, 
do RITST, nego prosseguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 1990.

MINISTRO FRANCISCO LEOCÃDIO 
Relator

PROCESSO N9 TST-RR-6489/86.4 TRT - 83 Região
Recorrente: ENASA - EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S/A
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Recorrido : MANOEL MELO RODRIGUES
Advogado : Dr. Ulisses Borges de Resende

No julgamento do processo acima referido foi proferida a seguinte deci 
sao: "Por unanimidade, conhecer os embargos por violação ao artigo 398 do CPC e aco 
Ihê-los para, anulando o processado a gartir de fls. 166, determinar a volta dos au 
tos ã Turma, a fim de que se dê vista a reclamada do documento de fls. 165 e, após, 
julgue o recurso de revista, como de direito".

Brasília, 14 de março de 1990.

JUHAN CURY AGUIAR
Diretora de Serviço da Turma

Proc. n? TST-RR-6116/83

Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Mareio Netto Baeta
Recorrido : EDMUNDO FERNANDES
Advogado : Dr. S. Riedel de Figueiredo
TRT : 10* Região

DESPACHO

Realmente, o presente recurso de revista impugna o Acórdão 
TP-1305/83 do Eg. TRT da 10» Região (fls. 618/620) e a ação rescisó­
ria foi intentada contra o Acórdão TRT-AP-217/78, do Eg. TRT da 3» 
Região (fls. 491/492). São duas decisões_distintas, proferidas em 
momentos processuais sucessivos em decorrência da mudança da_ compe 
tência jurisdicional havida com a criação do TRT da 10* Região. O ob 
jeto do recurso de revista não se confunde com o da ação rescisória.

Por outro lado, a decisão proferida na ação rescisória não 
transitou em julgado, pendente o julgamento do recurso ordinário con 
tra a mesma interposto. Não há, assim, falar-se em ofensa ao princi­
pio constitucional do respeito à res judicata, único fundamento que 
viabilizaria o recurso de revista contra decisão proferida em execu­
ção de sentença, a teor do Enunciado 266.

Com apoio no Enunciado supra e no artigo 896, da CLT, nego 
prosseguimento ao recurso de revista, determinando a sua desanexaçao 
do Processo RO-AR-186/83, no qual deverá ser juntada cópia do presen 
te despacho.

Publique-se.
Brasília,20 de fevereiro de 1990.

MINISTRO HELIO REGATO 
Relator

Terceira Turma

Despacho

Proc. n2 TST-RR- 6403/89.7

Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Advogado : Dr. Juarez Rogério Felix 
Recorrida : MAISA MESSIAS DA SILVA 
Advogado : Dr. José Silvestre
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DESPACHO
Tendo em vista o ofício de fls. 137/139 que noti­

cia o acordo entre as partes litigantes, determino a baixa dos autos ao 
juízo de origem para as providências necessárias cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 13 de março de 1990 
. MINISTRO ANTONIO AMARAL 

Relator


